
Diário Oficial Eletrônico  n. 11.506 29 de maio de 2024 Página 159

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

117506024 Carolina Cruz da 
Costa Leite

Investigadora     de 
Polícia Judiciária

ESP
Terceira Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 
Grande/MS

Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de Campo 
Grande/MS

424238022 Andressa Cristhine 
Torraca

Investigadora  de 
Polícia Judiciária

ESP
Primeira Delegacia 
Especializada de 
Atendimento a 
Mulher/MS

Terceira Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 
Grande/MS

88657024 Erlon Ferreira da 
Silva

Investigador de 
Polícia Judiciária

ESP
Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de 
Campo Grande/MS

Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de Campo 
Grande/MS

                            

                                     Campo Grande, MS, 27 de maio  de 2024.
 
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 354, DE 28 DE MAIO DE 2024.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, DIONISIO GOMES PEGO, Investigador de 
Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 99128024, Delegacia Especializada de Combate a Crimes Rurais 
e Abigeato/MS para a Delegacia Especializada de Repressão ao Narcotráfico/MS, concedendo 02 (dois) dias de 
trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar 
nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              

                              Campo Grande, MS, 28 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 355, DE 28 DE MAIO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                      
                                Revogar a contar de 16 de maio de 2024, a Portaria “P”DGPC/MS nº 300, de 9 de maio 
de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.486, de 10 de maio de 2024, que designou pelo período 
de 30 (trinta) dias, ROBERTO CARLOS MORGADO PIRES, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 
474706023, lotado na Delegacia Especializa de Proteção a Criança e ao Adolescente/MS, para com prejuízo de 
suas funções habituais, atuar na Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Defraudações, Falsificações, 
Falimentares e Fazendários/MS, com validade a contar da data da publicação.

                              Campo Grande, MS, 28 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 356, DE 28 DE MAIO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                                                                       
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.          

              R E S O L V E:


